LEI Nº 3.258, DE 16 DE JULHO DE 2012.

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Esporte e Lazer - CMEL e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º  Fica criado, no âmbito do Município de Timóteo, o Conselho Municipal do Esporte e Lazer - CMEL, com sede e jurisdição neste Município, e vinculado à Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude.

Art. 2º  O Conselho Municipal de Esporte e Lazer é um órgão colegiado com funções consultivas, deliberativas, normativas e fiscalizadoras em matéria relacionada com o esporte e lazer do Município, na forma da legislação vigente.

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO
Art. 3º  Compete ao Conselho Municipal do Esporte e Lazer:

I – manifestar-se sobre matéria relacionada com o desporto e lazer;

II – interpretar a legislação desportiva municipal, nacional e estadual, elaborar instruções normativas sobre a sua aplicação e zelar pelo seu cumprimento;

III – homologar o calendário de atividades desportivas no Município;

IV – acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos materiais e financeiros do Município destinados a atividades desportivas;

V – fiscalizar e fazer cumprir a legislação;

VI – elaborar, em conjunto com as demais entidades desportivas do Município o Plano e a Política Municipal de Desportos e Lazer;

VII – mediar conflitos entre as entidades desportivas do Município, quando solicitado;

VIII – estabelecer normas gerais sobre os desportos na forma da Lei;

IX – emitir parecer prévio, quando solicitado pela Administração Publica, para a liberação de recursos na área do desporto e lazer;

X – criar a Comissão Disciplinar e regulamentar suas atribuições;

XI – aprovar o Código de Justiça Desportiva Municipal;

XII – exercer outras atribuições constantes na legislação desportiva;
Parágrafo único. Os fatos normativos e resolutivos do Conselho serão assinados por seu presidente e terão eficácia após sua publicação.
CAPITULO III

DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º  O Conselho Municipal do Esporte e Lazer será constituído por no mínimo 09 (nove) e máximo 18 (dezoito) membros, conforme representação e indicação a seguir:

I – o responsável pela Gerência de Esportes, como membro nato;

II – membros nomeados pelo Prefeito Municipal e/ou indicados pelas entidades representadas:

a) representantes da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude;

b) representante da Imprensa Esportiva Regional;

c) representantes dos professores de Educação Física;

d) representantes dos Clubes Desportivos do Município;

e) representante do Conselho Comunitário e/ou Central das Entidades Comunitárias;

f) representantes da Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e de prestação de serviços (ACIATI);

g) representantes da ASSEIT/SESI;

h) representantes do Conselho Municipal de Turismo;

i) representantes da Fundação APERAM.
Parágrafo único. Todos os Conselheiros e sua Diretoria terão mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida uma recondução.

Art. 5º  Os membros do Conselho Municipal de Esporte e Lazer não terão direito a nenhuma espécie de remuneração e seus serviços serão considerados de relevante interesse público.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO
Art. 6º  São atribuições dos membros do Conselho:

I – relatar e discutir os processos que lhe forem atribuídos e neles proferir seu parecer e voto;

II – participar das discussões e deliberações do Conselho;

III – determinar, como relator, as providências necessárias à boa instrução do processo, inclusive solicitar diligência;

IV – solicitar ao presidente do CMEL, quando julgar necessário , a presença em sessão do postulante ou titular de qualquer órgão informante, para as entrevistas que se fizerem indispensáveis;

V – eleger entre seus membros a Diretoria;

VI – pedir vista de processo e requerer adiamento de votação;

VII – fazer indicações, requerimentos e propostas relativas a assuntos de exclusiva competência do Conselho;

VIII – assinar os atos e pareceres dos quais for relator;

IX – propor convocação de sessão extraordinária;

X – propor emenda ou reforma do Regimento Interno do Conselho;

XI – após justificar, declarar-se impedido de participar de votações;

XII – exercer outras atribuições definidas em lei ou em regulamento. 

Art. 7°  É considerada de caráter relevante a função de membro do Conselho Municipal do Esporte e Lazer e seu exercício terá prioridade sobre quaisquer cargos ou funções públicas, na forma da legislação vigente.

Art. 8° Aos Conselheiros poderá ser concedida, mediante requerimento, licença, por um prazo não superior a 90 (noventa) dias na vigência do mandato.

Art. 9º  Os Conselheiros terão livre acesso a todos os locais onde se realizarem atividades esportivas formais e não-formais, no âmbito deste Município.
§ 1° O Conselheiro poderá indicar um representante para substituí-lo na reunião.
§ 2° A partir da 3ª (terceira) falta consecutiva do membro ou representante, o Prefeito Municipal e/ou entidade por ele representada será informado(a) por escrito pelo Presidente para que proceda a sua substituição.
§ 3º A justificativa de ausência em reunião só será aceita pelo Presidente se for encaminhada por escrito, no máximo 24 (vinte e quatro) horas anteriores à próxima reunião.
§ 4° A diretoria será eleita pelos membros do CMEL sendo necessária maioria absoluta dos membros, com votação secreta e no mesmo ato serão empossados os seus membros.

CAPÍTULO V

DA ORGANIZAÇÃO
Art. 10. São órgãos integrantes do Conselho Municipal do Esporte e Lazer : 

I – Diretoria Administrativa;

II – Comissões.

Art. 11. A Diretoria Administrativa terá a seguinte estrutura: 

I – Presidente; 

II – Vice-Presidente; 

III – 1º Secretário; 

IV – Secretaria Executiva.

Art. 12. São de competência do Presidente do CMEL: 

I – presidir as sessões e os trabalhos do Conselho e suas Comissões; 

II – convocar reuniões extraordinárias; 

III – fixar o programa para as reuniões ordinárias e propor a ordem de cada sessão; 

IV – designar relator para os assuntos em pauta, no caso em que não se tratar de matéria que requeira audiência;

V – participar, quando julgar necessário, dos trabalhos de qualquer Comissão;

VI – formular consultas e promover conferências, por iniciativa própria ou das Comissões, sobre matéria do interesse do Conselho;

VII – encaminhar ao Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de Educação e do Desporto as deliberações do Conselho;

VIII – nomear os integrantes das Comissões;

IX – representar o Conselho ou delegar representações;

X – mobilizar os meios e recursos indispensáveis ao pleno e eficaz funcionamento do Conselho;

XI – baixar portarias, instruções, ordens de serviço, resoluções e os demais atos resultantes da deliberação do Plenário; 

XII – após o processo administrativo, aplicar penas disciplinares;

XIII – delegar competência;

XIV – autorizar a execução de serviços fora da sede do Conselho;

XV – manter contato permanente com o Conselho Estadual de Desportos e, sempre que possível, com os demais Conselhos Municipais de Desportos e Lazer;

XVI – determinar a elaboração de normas para execução dos serviços administrativos;

XVII – cumprir e fazer cumprir as disposições da Lei e do seu Regimento Interno.

Art. 13. São atribuições do Vice-Presidente: 

I – substituir o Presidente nas suas faltas ou impedimentos; 

II – exercer outros cargos que lhe forem atribuídos pelo Presidente do Conselho.

Art. 14. São atribuições ao 1° Secretário:

I – redigir e ler todas as atas das reuniões;

II – assinar todas as atas juntamente com o Presidente;

III – manter o registro e arquivo ordenado das correspondências recebidas e expedidas;

IV – controlar as convocações para as reuniões;

V – receber credenciamentos dos substitutos das reuniões;

VI – representar o Presidente e o Vice-Presidente se estes não estiverem presentes.

Art. 15. São atribuições do 2º Secretário: 

I – substituir o 1º Secretário; 

II – auxiliar o 1º Secretário, quando solicitado.

CAPITULO VI

DAS COMISSÕES
Art. 16. Para estudo dos assuntos de competência do Conselho Municipal de Esporte e Lazer, serão constituídas as seguintes Comissões Permanentes: 

I – Comissão de Desporto Educacional;

II – Comissão de Desporto Participação;

III – Comissão de Desporto Rendimento;

IV – Comissão de Legislação e Normas.
Parágrafo único. Além das Comissões Permanentes, o Presidente poderá constituir Comissões Especiais, quando julgar necessário ou por sugestão dos Conselheiros.

Art. 17. As Comissões serão constituídas em cada ano civil, permitindo-se a recondução dos mesmos componentes, por igual período.

Art. 18. A Assembleia solicitará estudos, relatórios e demais atos das Comissões sempre que necessitar.

Art. 19. As sessões serão públicas podendo ser reservadas quando assim desejar o Presidente.

Art. 20. O Conselho Municipal de Esporte e Lazer poderá realizar sessões solenes para comemorações ou homenagens, que serão consideradas ordinárias se coincidirem com as sessões ordinárias do Conselho.

Art. 21. Em cada sessão haverá: 

I – leitura da ata;

II – expediente;

III – ordem do dia;

IV – assuntos gerais. 

Art. 22. As convocações de Reuniões Extraordinárias deverão ser efetuadas com antecedência mínima de 6 (seis) dias.

Art. 23. O CMEL se reunirá ordinariamente, em sessões plenas, independente de convocação, na 1ª quarta–feira de cada mês.
Parágrafo único. No caso de feriado ou ponto facultativo, a reunião se realizará no primeiro dia útil seguinte.
Art. 24. As sessões serão abertas com a presença de no mínimo quatro membros, e as deliberações serão tomadas com a presença de pelo menos seis Conselheiros.

Art. 25. As deliberações plenárias serão tomadas por maioria de votos dos presentes.
Parágrafo único . O Presidente da sessão só vota para desempate.

Art. 26. Nenhum Conselheiro poderá usar da palavra sem que a mesma lhe tenha sido concedida pelo Presidente da sessão.

Art. 27. O período de atividades ordinárias do Conselho Municipal de Esportes e Lazer será de 1° de fevereiro a 30 de dezembro.

Art. 28. A apresentação de matéria para deliberação do Conselho Municipal de Esporte e Lazer compete:

I – ao Prefeito Municipal;

II – ao Secretário Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude;

III – ao Conselheiro;

IV – a quem tiver legitimo interesse, mediante petição fundamentada.
CAPITULO VII

DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES

Art. 29. Fica criado o Fundo Municipal de Esportes – FMES, instrumento de  captação, gestão e aplicação dos recursos a serem utilizados com objetivo de dar apoio financeiro a programas e projetos voltados ao esporte e ao lazer que se enquadrem nas diretrizes e prioridades constantes no Plano Municipal de Esportes, e segundo as deliberações do CMEL.
Art. 30.  São receitas do FMES:

I – recursos consignados na Lei Orçamentária Anual do Município;

II – recursos oriundos da União, Estados, Município e organismos internacionais, por meio de convênios firmados para execução de políticas de esporte e lazer;

III – doações de pessoas físicas ou entidades privadas;

IV – receitas de aplicação financeira de recursos do Fundo.

Art. 31. Fica assegurada ao FMES autonomia administrativa, financeira, patrimonial e contábil na gestão dos seus objetivos, conforme previsto nos artigos 71, 72 e 73, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 32. O FMES é gerido pelo órgão municipal de esportes, subordinado à Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude, no que tange à sua coordenação e execução.

Art. 33. O gestor do FMES obriga-se à publicidade das ações e controles do fundo, bem como à prestação de contas ao CMEL, sempre que solicitado.

Art. 34. O FMES se integrará à proposta orçamentária do Município.

Art. 35. Fica o Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no montante necessário para cobrir as despesas decorrentes do cumprimento desta Lei.
Parágrafo único. Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata este artigo, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 36. O saldo apurado em balanço do FMES no final de um exercício fiscal será revertido a conta do exercício seguinte.
CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 37. As decisões do CMEL poderão ser submetidas à deliberação do responsável pela Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude e/ou pelo Prefeito Municipal.
Art. 38. Os Casos omissos serão analisados e deliberados por maioria absoluta dos membros do CMEL.

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 2.351/2001.
Art. 40.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 16 de julho de 2012; 48º Ano de Emancipação Político - Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal
